
 

 

 

JOGOS JUVENIS ESCOLARES DA AMADORA 

2023-2024 

 

 

DOCUMENTO ORIENTADOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
DOCUMENTO ORIENTADOR 1 

 

ÍNDICE 
INTRODUÇÃO ................................................................................................................................ 2 

ORGANIZAÇÃO .............................................................................................................................. 3 

ORGANIZAÇÃO GERAL ............................................................................................................... 3 

ORGANIZAÇÃO DESPORTIVA ..................................................................................................... 3 

QUADROS COMPETITIVOS E ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES .......................................... 3 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÕES NAS PROVAS .............................................. 4 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS ORGANIZADORAS .............................................................. 5 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS PARTICPANTES ................................................. 5 

PROFESSOR RESPONSÁVEL .................................................................................................. 6 

EQUIPA/ATLETA .................................................................................................................... 6 

PROVAS TÉCNICAS E ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO DESPORTIVA ............................................... 6 

DISCIPLINA ................................................................................................................................. 7 

PRÉMIOS .................................................................................................................................... 8 

EQUIPAMENTO E MATERIAL ..................................................................................................... 8 

TRANSPORTES ........................................................................................................................... 9 

APOIO ALIMENTAR .................................................................................................................. 10 

DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO ................................................................................................... 10 

AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES .................................................................................................. 10 

36ª EDIÇÃO ................................................................................................................................. 11 

MODALIDADES, AGRUPAMENTOS ORGANIZADORES, LOCAIS E CALENDÁRIO ...................... 11 

ESCALÕES ETÁRIOS .................................................................................................................. 11 

INSCRIÇÕES ............................................................................................................................. 12 

ORGANIZAÇÃO DE PROVAS ..................................................................................................... 12 

REGULAMENTAÇÃO .................................................................................................................... 13 

ANEXO I - CALENDARIZAÇÃO ..................................................................................................... 14 

 

 

 

 

 

 

 



  
DOCUMENTO ORIENTADOR 2 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Os Jogos Juvenis Escolares da Amadora (JJEA) são uma iniciativa da Câmara Municipal 

da Amadora (CMA) organizada em colaboração com os Agrupamentos de Escolas (AE) e 

Escolas do Município. Visam promover a consecução dos objetivos educativos das 

escolas e a prática desportiva, constituindo uma referência do desenvolvimento 

desportivo escolar na Amadora. 

 

Assentes na dinâmica letiva dos programas de Educação Física em curso nas escolas e 

no desenvolvimento dos quadros competitivos das diferentes modalidades, os Jogos 

pretendem também incentivar a criação de hábitos de prática física e desportiva regular, 

possibilitando também assim, a catalisação de novos praticantes desportivos. 

 

O presente documento serve de referência à organização geral das diversas 

modalidades envolvidas na edição do corrente ano letivo, pretendendo-se que todas as 

orientações necessárias à participação nos JJEA estejam nele inscritas e funcionem 

essencialmente como um elemento aglutinador. 

 

Os casos omissos neste documento e nos regulamentos específicos serão resolvidos 

pela organização, não cabendo recurso das suas decisões. 
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ORGANIZAÇÃO 

 

ORGANIZAÇÃO GERAL 

Participam nos JJEA todas as escolas e AE do município da Amadora, bem como todos os alunos 

com participação regular nas atividades académicas que se encontrem abrangidos pelos 

escalões etários regulamentados. 

As diferentes provas são organizadas pelos AE com a colaboração da CMA de acordo com os 

quadros competitivos de cada uma das modalidades. 

No início do ano letivo, em reunião própria, são definidas as modalidades, o calendário e os AE 

organizadores das diferentes provas. 

A representação dos AE nos JJEA deve ser encontrada através de competente processo de 

apuramento interno, nomeadamente de torneios inter-turmas. 

 

ORGANIZAÇÃO DESPORTIVA 

QUADROS COMPETITIVOS E ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Os jogos ou provas decorrem, desejavelmente, em dois períodos: 

• Manhã - entre as 9h30 e as 13h00; 

• Tarde - entre as 14h30 e as 17h30. 

✓ As provas das modalidades individuais realizam-se a partir do número mínimo de 

inscrições   definido pelo regulamento de prova. 

✓ As provas das modalidades coletivas realizam-se a partir do número mínimo de 3 equipas 

por escalão. 

✓ A duração mínima dos jogos é de 15 minutos. 

✓ A definição do quadro competitivo e do tempo de jogo compete ao AE organizador de acordo 

com o número de equipas inscritas e o respetivo regulamento de prova. 

✓ A elaboração dos quadros competitivos deve privilegiar sempre a possibilidade de cada 

equipa fazer mais de dois jogos. 

✓ Os resultados das provas podem ser consultados em http://www.cm- 

amadora.pt/educacao/jogos-juvenis-escolares.html. 

 

 

 

http://www.cm-amadora.pt/educacao/jogos-juvenis-escolares.html
http://www.cm-amadora.pt/educacao/jogos-juvenis-escolares.html
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CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÕES NAS PROVAS 

✓ As condições de participação nas modalidades individuais de Corta-Mato, Atletismo de Pista 

e Boccia Inclusivo, estão definidas nos respetivos regulamentos de prova. 

✓ Nas modalidades coletivas cada escola ou AE pode participar com uma equipa por escalão 

e género em cada modalidade; 

✓ Pela sua dimensão e escolas envolvidas nos JJEA, poderão duplicar a sua participação os 

seguintes AE/Escola: 

• AE Amadora Oeste (Escola Secundária Seomara da Costa Primo e Escola Básica Francisco 

Manuel de Melo); 

• AE Fernando Namora (Escola Secundária da Amadora e Escola Básica Sophia de Mello 

Breyner Andresen); 

• AE Pioneiros da Aviação Portuguesa (Escola Secundária da Amadora e Escola Básica 

Roque Gameiro); 

• Escola Profissional Gustave Eiffel (Polo Amadora Sede e Polo Amadora Centro). 

✓ Nas modalidades coletivas: 

• As equipas só poderão competir apresentando-se com o número mínimo de jogadores, 

conforme definido em regulamento; 

• Os alunos só poderão competir no escalão em que foram inicialmente inscritos;  

• O aluno só pode participar em jogos ou provas no escalão correspondente ao seu 

escalão etário do quadro competitivo, ou no escalão imediatamente superior; 

• Nos escalões de iniciados e juvenis, a subida só é permitida aos alunos que estejam no 

último ano do escalão correspondente à sua idade; 

• Nos restantes escalões a subida é permitida aos alunos que estejam em qualquer um 

dos anos correspondentes à sua idade. 

✓ No Corta-Mato cada aluno só pode participar obrigatoriamente na prova correspondente ao 

seu escalão etário; 

✓ No Boccia Inclusivo os alunos podem participar em equipas mistas de escalão único, 

independentemente do ano de nascimento. 
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AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS ORGANIZADORAS 

O AE Organizador da modalidade responsabiliza-se pela: 

✓ Elaboração e envio do regulamento de prova a todas os AE/Escolas envolvidos até 15 dias 

úteis antes da respetiva da prova; 

✓ Verificação e garantia da existência de toda a logística necessária à dinamização da 

modalidade;  

✓ Elaboração e envio às escolas, AE participantes e CMA/GDJ do quadro competitivo, 

preferencialmente na semana anterior, ou num prazo mínimo de 48 horas antes da respetiva 

prova; 

✓ Promoção e divulgação interna da atividade; 

✓ Promoção e verificação das condições de participação na prova; 

✓ Realização de um briefing inicial para informações sobre a organização da prova; 

✓ Arbitragem/ajuizamento das provas; 

✓ Assegura a entrega dos lanches aos Professores Responsáveis; 

✓ Recolha, tratamento e envio dos resultados às escolas e à CMA/GDJ, preferencialmente no 

final da prova ou num prazo máximo de 24 horas após a sua realização; 

✓ Elaboração do relatório final de avaliação da atividade (google forms), através de link 

fornecido pelo GDJ, no prazo máximo de 48 horas; 

✓ Identificar situações de Fair Play e avaliar a atribuição do Cartão Branco; 

✓ Zelar pelo cumprimento do regulamento de prova e do documento orientador. 

 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS PARTICPANTES 

Aos AE e Escolas Participantes cabe-lhes: 

✓ Promover e divulgar internamente as atividades dos JJEA; 

✓ Cumprir os regulamentos específicos de cada modalidade; 

✓ Proceder à identificação regulamentar dos alunos; 

✓  Elaboração do plano de transporte e seu cumprimento, através do preenchimento 

atempado da grelha de transportes fornecida pela CMA/Divisão de Intervenção Educativa 

(exclusivo para os AE); 

✓ Fazer acompanhar cada representação por um professor responsável; 

✓ Colaborar ativamente na qualificação das dinâmicas organizativas; 

✓ Proceder à justificação das faltas às aulas de alunos e professores; 

✓ Identificar e transmitir ao AE organizador situações de Fair Play. 

✓ Zelar pelo cumprimento do documento orientador. 
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PROFESSOR RESPONSÁVEL 

Compete ao Professor Responsável:  

✓ Inscrever cada aluno numa só equipa e num só escalão; 

✓ Orientar a equipa e/ou os alunos; 

✓ Garantir o uso de equipamento adequado e identificativo do seu AE/Escola; 

✓ Identificar os alunos junto do secretariado de prova; 

✓ Zelar pelo adequado comportamento cívico e desportivo da representação da Escola/AE, 

quer nos momentos competitivos, quer nos momentos de espera; 

✓  Assegurar o cumprimento do plano de transporte para deslocação dos alunos de e para os 

locais de prova; 

✓ Recolher os lanches junto do AE organizador e distribuir pelos alunos;  

✓ Identificar junto do AE responsável e CMA os alunos que não têm autorização para captação 

de imagens; 

✓ Colaborar no preenchimento do questionário de avaliação da atividade (google forms), 

através de link fornecido pelo GDJ, imediatamente após a realização da mesma; 

✓ Identificar e transmitir ao AE organizador situações de Fair Play. 

 

EQUIPA/ATLETA 

Compete a cada Equipa/Atleta: 

✓ Designar um capitão, que colaborará com o professor responsável em todos os aspetos 

organizativos e protocolares referentes à sua equipa; 

✓ Cumprir com os deveres de fair play. 

 

PROVAS TÉCNICAS E ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO DESPORTIVA 

A introdução de provas técnicas tem como objetivo relevar o trabalho técnico que professores 

e alunos realizam nas suas turmas, bem como aproveitar os tempos de transição entre jogos 

para demonstração de habilidades, ocupando assim o tempo com atividades pedagógicas de 

superação individual. 

As atividades de animação desportiva, podem ter igualmente caraterísticas técnicas ou de 

experimentação. Têm como objetivo a ocupação e animação dos alunos nos tempos de 

transição, sendo a definição e organização das mesmas articulada entre a CMA e as entidades 

convidadas. 

As atividades podem coexistir na mesma prova, paralelamente ao quadro competitivo, desde 
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que sejam asseguradas as devidas condições de funcionamento, podendo para tal ser 

convidadas escolas com cursos na área do desporto, animação ou similares, clubes, 

associações/federações de modalidade, ou empresas de animação. 

 

DISCIPLINA 

Comportamentos antidesportivos individuais ou coletivos, após análise da respetiva gravidade 

e decisão do árbitro, podem implicar consequente procedimento disciplinar, a saber: 

✓ Advertência; 

✓ Exclusão de dois minutos; 

✓ Exclusão permanente; 

✓ Desqualificação na prova. 

 

 

CARTÃO BRANCO E FAIR PLAY 

O Cartão Branco é um recurso pedagógico que tem como principal objetivo identificar 

comportamentos eticamente relevantes na prática desportiva, sendo aplicado num ato de fair 

play. Esta medida encontra-se integrada no Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED) em 

parceria com a Confederação das Associação de Juízes e Árbitros de Portugal (CAJAP) e a Coca 

Cola. Atualmente, a CMA está em articulação com o Instituto Português do Desporto e 

Juventude (IPDJ) no sentido de vir a desenvolver e integrar medidas preventivas na Ética no 

Desporto no concelho. 

Pretende-se a introdução do Cartão Branco na edição deste ano dos JJEA como forma de 

incentivar alunos, professores e outros agentes escolares a comportamentos de entreajuda 

mútua, contribuindo para estimular o desenvolvimento de valores sociais e morais. 

O Cartão Branco pode ser aplicado tanto aos alunos participantes (sejam eles atletas em 

competição ou elementos da organização), a professores e a espetadores ou grupo de 

espetadores quando pertencentes a uma escola. 

 

Exemplos: 

- Um aluno/atleta interrompe o jogo no decorrer de uma jogada importante para que o 

adversário seja devidamente assistido ou verificado o seu estado; 

- Um professor elogia e incentiva a sua equipa numa situação em que esta está a perder 

por muitos pontos de diferença; 
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- Um espetador ou grupo de espectadores apoia da bancada com cantigas positivas uma 

equipa quando esta se encontra numa situação de fragilidade. 

 

COMO É APLICADO? 

A atribuição de um Cartão Branco rege-se pelo princípio de boa-fé. No decorrer das provas, 

sempre que seja observado um ato de fair-play, o mesmo deve ser comunicado ao AE 

organizador que avalia a situação e decide a atribuição do Cartão Branco.  

No final de cada prova, são analisados em conjunto, pelos professores responsáveis do AE 

organizador e dos AE/Escolas participantes, todas as situações que originaram a atribuição do 

Cartão Branco, sendo identificado/reconhecido o ato que maior enaltece a ação de respeito pelo 

próximo. Ao ato vencedor é atribuído o prémio de Fair-Play. 

 

PRÉMIOS  

Os prémios em disputa nas diferentes modalidades, escalões e géneros são os seguintes: 

Quadros Competitivos de Modalidade 

Corta-Mato Medalhas para o 1º, 2º e 3º lugar individual 

Atletismo de Pista Medalhas para o 1º, 2º e 3º lugar individual 

Troféu de classificação coletiva 

Andebol, Basquetebol, 

Futebol e Voleibol 

Medalhas para 1º, 2º e 3º lugar 

Troféu para a equipa 1ª classificada 

Boccia Inclusivo Medalhas para 1º, 2º e 3º lugar 

Medalhas de participação 

Troféu para a equipa 1ª classificada 

 

 

EQUIPAMENTO E MATERIAL 

As representações escolares devem utilizar equipamento desportivo adequado à prática de cada 

uma das modalidades, devidamente identificativo da escola/AE a que pertencem. 

A t-shirt técnica oficial de cada escola/AE, é da responsabilidade da mesma, e faz parte 

integrante do equipamento, sendo esta de uso de carácter obrigatório, pelo que os alunos das 

delegações escolares deverão apresentar-se nos locais de prova devidamente equipados.  

Os balneários/vestiários deverão servir exclusivamente para guarda de pertences e acesso aos 

sanitários, evitando ao máximo a sua utilização. No caso do Corta-Mato, as tendas de 
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acolhimento reservam-se para a guarda de pertences. 

Cabe a cada escola/AE zelar pelos seus pertences/material/equipamento desportivo.  

As escolas/AE organizadoras são responsáveis por garantir a adequação dos materiais 

necessários para a prática de cada uma das modalidades, nomeadamente: 

• Bolas 

• Pinos/cones* 

• Fitas delimitadoras de campos ou espaços  

• Balizas*/cestos de basquetebol/redes de voleibol 

• Kits de Boccia 

• Pódios*  

• Material de escritório (consumíveis) 

• Sistema de som*  

• Coletes (caso necessário) 

• Apitos 

• Marcadores 

• Cronómetros e relógios 

*Exceto para as provas de corta-mato, futebol e atletismo de pista que devido ao local onde se 

realizam é cedido pela CMA 

 

TRANSPORTES 
A cedência de transporte (um autocarro de 50/55 lugares por cada um dos AE) de e para os 

locais de provas é da responsabilidade da CMA/Divisão de Intervenção Educativa – cedência só 

aplicável aos AE. No caso das Escolas privadas, o transporte tem de ser assegurado pelas 

mesmas. 

Cabe ao professor responsável a elaboração do plano de transporte das representações 

escolares de e para os locais de prova, conforme indicações da Divisão de Intervenção 

Educativa.  

As chegadas de todas as representações devem ocorrer até 30minutos antes da hora prevista 

para o início das provas. 

Numa perspetiva pedagógica e no sentido de manter o apoio e o enquadramento de todos os 

alunos em competição até ao final da mesma, o retorno deverá realizar-se somente após a 

entrega de prémios, culminando com o final das atividades. 
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APOIO ALIMENTAR 

Todos os participantes têm direito a um apoio alimentar individual, constante de alimento e 

bebida, ao qual acresce ainda a disponibilidade de fruta.  

No sentido de evitar desperdício, a entrega da fruta deve ser feita diretamente aos alunos que 

o solicitarem, peça a peça. 

Em todas as provas o apoio alimentar estará disponível para distribuição a partir das 10h30 

(período da manhã) e das 15h30 (período da tarde). 

 

DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO 

A promoção e realização das atividades dos JJEA constituem um meio de sensibilização de 

crianças e jovens para a prática desportiva. 

A CMA procederá à divulgação e promoção externa das atividades (reportagem fotográfica e de 

vídeo) através dos meios de comunicação institucionais.  

Caso existam situações de alunos que não tenham autorização de recolha de imagens, deve o 

professor responsável informar o AE organizador e a CMA.   

As Escolas e AE serão responsáveis pela divulgação interna das respetivas provas através dos 

meios ao seu dispor (cartazes, sites e páginas de Facebook de Educação Física, de escolas ou 

agrupamentos, emails, etc.). 

 

AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Cada AE organizador de provas do calendário competitivo dos JJEA deverá proceder ao 

preenchimento do relatório de avaliação da atividade (google forms), através de link 

disponibilizado pelo GDJ, no prazo máximo de 48 horas após a realização da mesma. 

Cada AE/Escola participante deverá proceder ao preenchimento do relatório de avaliação da 

atividade (google forms), através de link fornecido pelo GDJ, imediatamente após a realização 

da mesma. 

 

APOIO LOGÍSTICO  

Para além do transporte e do apoio alimentar para a organização das diferentes provas será 

disponibilizado pela CMA/GDJ o seguinte apoio: 

 

Corta-Mato 

• Pódio 
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• Medalhas e Troféus 

• Sonoplastia 

• Animações Desportivas 

• Tendas de apoio 

• Apoio Médico 

• Baias 

• Sanitários 

• Contentores lixo (indiferenciado e ecoponto amarelo) 

• Água (Simas) 

• Suportes promocionais CMA 

 

Restantes modalidades 

• Medalhas e Troféus 

• Animações Desportivas (em articulação com as organizações de prova) 

• Suportes promocionais CMA 

• Pódio* 

• Sala de apoio para guardar equipamento/material da(s) escola(s) organizadoras* 

• Sistema de som* 

• Apoio Médico* 

• Água (Simas)* 

• Contentores lixo (diferenciado e ecoponto amarelo)* 

*apenas para as provas que se realizam no Complexo Desportivo Municipal Monte da 
Galega 

 

36ª EDIÇÃO 

MODALIDADES, AGRUPAMENTOS ORGANIZADORES, LOCAIS E CALENDÁRIO 

O quadro síntese das modalidades, escolas organizadoras, locais de prova e datas de realização 

dos quadros competitivos encontra-se no anexo 1. 

 

ESCALÕES ETÁRIOS 

No quadro seguinte estão definidos os anos de nascimento correspondentes a cada escalão, 

bem como os escalões previstos para as diferentes modalidades. 
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Escalões Anos Nascimento Modalidade 

Infantis A 2013 / 2014 / 2015 Corta-Mato e Atletismo de Pista 

Infantis B 2011 / 2012 

Todas as modalidades 
Iniciados 2009 / 2010 

Juvenis 2006 / 2007 / 2008 

Juniores 2004 / 2005 

Juniores 2002 / 2003 Corta-Mato 

 

 

INSCRIÇÕES 

O processo de inscrições é da responsabilidade dos AE organizadores, pelo que compete ao AE 

elaborar e fazer chegar aos AE/Escolas as respetivas fichas de inscrição, até 3 semanas antes da 

realização das provas, com conhecimento ao GDJ.  

A cada AE/Escola participante compete proceder ao devido preenchimento da ficha de inscrição 

nos seguintes momentos: 

1. INSCRIÇÃO NO CORTA-MATO – entre os dias 2 a 16 de janeiro 

2. INSCRIÇÃO NAS RESTANTES MODALIDADES – entre os dias 26 de fevereiro e 11 de março 

 

 ORGANIZAÇÃO DE PROVAS 
  

ORGANIZAÇÃO DE PROVAS 

Andebol 
AE Pioneiros Aviação Portuguesa – Infantis/Iniciados 
AE Mães d’Água – Juvenis/Juniores 

Atletismo 
Pista AE Pioneiros Aviação Portuguesa  

Corta-Mato AE Amadora Oeste 

Basquetebol 
AE Almeida Garrett – Infantis/Iniciados 
AE Amadora Oeste – Juvenis/Juniores 

Boccia Inclusivo AE Damaia 

Futebol AE Dr. Azevedo Neves  

Voleibol 
AE Mães d’Água – Infantis/Iniciados 
AE Fernando Namora – Juvenis/Juniores 
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REGULAMENTAÇÃO 

Num contexto de atividade desportiva os calendários e os regulamentos de prova são 

instrumentos essenciais para o bom funcionamento das atividades.  

Neste sentido, compete a cada AE organizador fazer chegar a regulamentação aos AE/Escolas 

participantes, até 15 dias úteis antes da realização das provas com conhecimento ao GDJ. 

 

 



 

ANEXO I - CALENDARIZAÇÃO 

   1ªFase 

 

2ªFase 

 Escola Organizadora Período 
23.jan 
3ªFeira 

18.mar 
2ªFeira 

19.mar 
3ªFeira 

20.mar 
4ªFeira 

21.mar 
5ªFeira 

22.mar 
6ªFeira 

CORTA-MATO  
(RL 2) 

AE Amadora Oeste MANHÃ Todos  

ATLETISMO PISTA 
(CDMMG) 

AE Pioneiros Aviação 
Portuguesa* 

MANHÃ 

 
 

    Todos 

ANDEBOL 

AE Pioneiros Aviação 
Portuguesa* 

MANHÃ    
Infantis e 
Iniciados 

 

AE Mães d’Água TARDE    
Juvenis e 
Juniores 

 

BASQUETEBOL 

AE Almeida Garrett MANHÃ 
Infantis e 
Iniciados  

    

AE Amadora Oeste* TARDE 
Juvenis e 
Juniores 

    

BOCCIA  AE Damaia MANHÃ   Todos   

FUTEBOL 
(CDMMG) 

AE Dr. Azevedo neves 

MANHÃ  
Infantis e 
Iniciados 

   

TARDE  
Juvenis e 
Juniores 

   

VOLEIBOL 

AE Mães d’Água MANHÃ   
Infantis e 
Iniciados 

  

AE Fernando Namora TARDE   
Juvenis e 
Juniores 

  

 


